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Ofício n° 119/2020/G ABPRES

A Sua Excelência o Senhor 

Adeberto José de Melo

Prefeito Municipal de Piumhi

Piumhi, 07 de julho de 2020.

Assunto: Encaminha Indicações

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 136 do Regimento 

Interno, as seguintes indicações:

- Indicação n° 101/2020, de autoria do Vereador Gleisson Araújo Nunes, solicitando 

a arborização da Rua João Leite, no Bairro Jardim Santo Antônio, em toda a sua extensão.

- Indicação n° 102/2020, de autoria do Vereador Gleisson Araújo Nunes, 

solicitando reparo no posicionamento dos bloquetes no cruzamento da Rua Dom Pedro II com a Rua 

Benjamin Soares de Melo.

Atenciosamente,

http://www.piumhi.mg.leg.br
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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG 

INDICAÇÃO N° 101/2020

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 
previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, apresentar a 
presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 
prefeito municipal, para a seguinte providência:

“ SOLICITA EFETUAR A ARBORIZAÇÃO DA RUA JOÃO LEITE, NO BAIRRO JARDIM SANTO 
ANTÔNIO, EM TODA A SUA EXTENSÃO, NO LADO OPOSTO A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA DA CEMIG” .

J U S T I F I C A T I V A :

A arborização da referida rua, irá contribuir efetivamente para embelezamento paisagístico desta 

via, bem como realizar a umidificação do ar, principalmente nos meses do ano, em que há um baixo regime 

pluviométrico, contribuindo assim efetivamente, para a saúde respiratória dos munícipes que residem nesta 

via pública, destacando-se também a redução da temperatura da referida rua, o sombreamento, o 

embelezamento paisagístico e o ganho estético do referido logradouro.

O fato de solicitar que as árvores sejam plantadas no LADO OPOSTO A REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA DA CEMIG, se justifica pelo fato de neste caso, permitir um pleno desenvolvimento 

físico dessas árvores, evitando assim, a necessidade de eventuais podas radicais, também com o propósito 

de economicidade financeira pelo erário público, destacando-se ainda a preservação da acessibilidade de 

portadores de necessidades especiais, no que tange a sua locomoção, que poderá ocorrer do lado oposto 

da via onde será efetuada a arborização.

Há de se ressaltar também que, caso o plantio das árvores ocorra no lado contrário da dita rede de 

distribuição de energia elétrica da CEMIG, quando as referidas árvores se tornarem adultas, o seu dossel 

não irá ofuscar a iluminação pública nesse logradouro público, no período noturno.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando- 

lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 

justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,
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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG 

INDICAÇÃO N° 102/2020

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 
previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, apresentar a 
presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 
prefeito municipal, para a seguinte providência:

“ SOLICITA EFETUAR REPARO NO POSICIONAMENTO DE BLOQUETES NO CRUZAMENTO DA RUA 
DOM PEDRO II COM RUA BENJAMIN SOARES DE MELO” .

No referido cruzamento acima descrito, há irregularidades no posicionamento adequado dos 

bloqueies, onde alguns não estão apresentando coesão junto ao solo, o que está acarretando choques 

mecânicos com os veículos que cruzam este logradouro, causando avarias na carenagem destes.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando- 

lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 

justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

J U S T I F I C A T I V A :

Piumhi-MG, 03 de julho de 2020.

Vereador 2017-2020
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